
ANEXO I 
Fluxograma da rotina conciliatória  
 

 
ANEXO II 
Modelo de ata  
 
 ATA  DE AUDIÊNCIA  
  

PROCESSO:   
RECLAMANTE:   
RECLAMADOS: 1º)  
  2º)  

  
Em (data), no (local), sob a direção do Exmo. Juiz (nome), realizou-se audiência 

relativa ao processo identificado em epígrafe. 
Às (horário), aberta a audiência, na presença das partes e/ou seus respectivos advogados 
que subscrevem a presente ata. 
Apresentado parecer técnico pela Autarquia/Fundação Pública Federal, com proposta de 
acordo, cuja cópia é anexada a presente ata, o(a) Reclamante manifestou no seguinte 
sentido: 
  
(     ) NÃO ACOLHER A PROPOSTA DE ACORDO. 
  
Tendo optado a parte autora por não acolher os termos propostos pela 2ª Reclamada, 
retornem -se os autos ao Juízo de origem para prosseguir com o feito em seus ulteriores 
procedimentos. 
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(     ) NÃO HOUVE ACORDO POR AUSÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE, JÁ 
INTIMADA POR DUAS VEZES OU MAIS 
  
Retornem -se autos à Vara de origem para prosseguimento do feito em seus ulteriores 
termos. 
  
(     ) NÃO HOUVE ACORDO POR AUSÊNCIA DA PARTE EXEQUENTE 
  
Inclua-se o feito na próxima pauta temática disponível no CEJUSC, devendo o 
reclamante ser intimado pessoalmente. 
  
(     ) AS PARTES REQUEREM A INCLUSÃO DO PROCESSO EM NOVA 
PAUTA DE AUDIÊNCIAS. 
  
Defiro. Inclua-se na  pauta do dia ___/___//2020. 
  
(    )    ACOLHER A PROPOSTA DE ACORDO, nos termos em foi oferecida pela 
Autarquia/Fundação Pública Federal a qual homologo por sentença, nos seguintes 
termos: 
  
Acolhida a proposta da 2ª Reclamada o acordo será processado nos seguintes termos: 
  
1. A Autarquia/Fundação Pública Federal pagará, em parcela única, a quantia 
especificada no parecer de cálculos anexo, com acréscimo de juros mensal de 0,5%, a 
título de verbas de natureza salarial, rescisórias e indenizatórias na presente reclamação, 
mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV) para cada reclamante. 
  
2. A parte autora concorda integralmente com os parâmetros de cálculo apresentados 
pela Autarquia/Fundação Pública Federal, incluindo o percentual de desconto acordado. 
  
3. A parte autora renuncia, integral e irremediavelmente, aos direitos decorrentes do 
mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente ação judicial, para mais 
nada reclamar sob o mesmo título, em ações individuais ou coletivas, em face da 
Autarquia/Fundação Pública Federal, dando-se ampla e geral quitação relativamente aos 
montantes devidos, para nada mais reclamar acerca dos fatos narrados e pretensões 
deduzidas na petição inicial da presente reclamação. 
  
4. A parte autora renuncia aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, na 
forma do art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001, a fim de viabilizar a expedição de pagamento 
através de RPV – Requisição de Pequeno Valor, bem como a eventuais efeitos futuros 
relativos à causa de pedir da presente demanda em relação às verbas de natureza 
salarial, rescisórias e indenizatórias pleiteadas. 
  
5. Havendo identidade de pedido e de causa de pedir em ação coletiva, a parte autora 
obriga-se a exercer o seu direito de opção por esta ação individual. 
  
6. A parte autora declara que não ajuizou outra ação/reclamação com idêntico objeto, 
individual ou coletiva, nem tampouco recebeu, judicial ou extrajudicialmente, valores 
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referentes às verbas de natureza salarial e/ou rescisórias pleiteadas, ciente desde já que, 
caso constatada eventual duplicidade de pagamento, fica a parte autora obrigada a 
efetuar a repetição do indébito, nos termos da lei, especialmente os arts. 940 e 941 do 
Código Civil de 2002, servindo o presente termo como título executivo judicial, 
consoante o teor da proposta anexa. 
  
7. Os cálculos da contribuição previdenciária deverão observar o estabelecido na OJ nº 
376/SDI-1, respeitando-se a proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e 
indenizatórias. 
  
8. A Autarquia/Fundação Pública Federal manifesta a desistência do recurso 
eventualmente interposto, com a anuência da parte autora. 
  
9. Com a quitação da obrigação fica extinta a possibilidade de execução, em face da 1ª 
Reclamada, exceto quanto ao direito de regresso da Autarquia/Fundação Pública 
Federal na esfera e nos meios próprios competentes. 
  
Assim, HOMOLOGO o acordo celebrado. Determino a imediata expedição de RPV 
pela vara de origem. Descontos na forma da lei. 
  
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015. 
  
Isenção de custas pela Autarquia/Fundação Pública Federal, nos termos do artigo 790-
A, I, da CLT. 
  
Retornem - se autos à origem para prosseguimento do feito com a imediata expedição 
do RPV. 
  
Ciente o(a) reclamante, por seu procurador. 
  
Encerrada a audiência às (hora). 
  
Nada mais 
  
Juiz do Trabalho 
  
 

Reclamante 
CPF:                                                  

  Reclamado(a) 

 
Advogado(a) do Reclamante OAB nº  

  Procurador(a) Federal 
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